
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.311.493 - RJ 
(2018/0146577-9)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
EMBARGANTE : MINERACAO AREIENSE S/A MASA - MASSA FALIDA
REPR. POR : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A 

- BDMG - ADMINISTRADOR
ADVOGADOS : ALFREDO GOMES DE SOUZA JÚNIOR  - MG064862 

 CAROLINA DE LIMA E SILVA MILTON  - MG087766 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. 
INEXISTENTE.

I - Na origem, trata-se de embargos à execução que 
objetiva a inexigibilidade da multa pecuniária decorrente do não 
recolhimento da exação imposto de Renda Retido na Fonte – 
IRRF, incidente sobre o rendimento de trabalho sem vínculo 
empregatício, bem como a exclusão do valor executado dos juros 
após a decretação da falência. Na sentença, julgou-se 
parcialmente procedente o pedido. No Tribunal Regional Federal 
da 2ª Região, a sentença foi parcialmente reformada.

II - Trata-se de embargos de declaração opostos contra 
acórdão que desproveu agravo interno.

III - Os aclaratórios somente são cabíveis para a 
modificação do julgado que se apresentar omisso, contraditório 
ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente 
na decisão, o que não aconteceu no caso dos autos. 

IV - Embargos de declaração não se prestam ao 
reexame de questões já analisadas, com o nítido intuito de 
promover efeitos modificativos ao recurso, quando a decisão 
apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e 
fundamentou sua conclusão.

V - Embargos de declaração rejeitados.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Herman Benjamin, 
Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete Magalhães votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator

 

  

Documento: 93658871 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


